
Câmara Municipal de Moji 
ESTA.DO OE SÃO PAULO 

DE 08 DE FEVEREIRO DE 
" 9 

Abril". 

Considerando a proposta do Exmo. Sr. 

Carlos Fernandes Pinto da Silva e outros, constante de fls. 02 do 

processo CM n!l 008/84; 

Oonsidera.'1dO que: o parecer da e omissão, es!Jecial.:rr.ente 

constituída para analizar tal prO!JOSitura, foi a ela favorável, 

A MESA DA C.Ãli!ARA IJJNICIPAL DE ruOJI GUAÇU' usando das 

8 tribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei, "ex-vi" do disposto no 

artigo 52 do Ato da Mesa n2 2, de 13 de março de 1973, 

R E S O L V E: 

Artigo l!l) Conceder a :liIEDALHA DO MÉRITO CÍVICO "9 DE 

A:BRIL", acompanha.do do respetivo diploma, ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor HOP.ÁCIO HORTIZ, DignÍssimo Secretário de Estado para os Ne

gocios dos.Transportes do Governo do Estado de São Paulo. 

Artigo 22) A entrega da honraria de que trata o arti

go 12, dar-se-á em Sessão Solene, em dia e hora que serão designa

dos pelo Presidente da câmara. 

Artigo 32) As despesas com a execuçao da presente Re

aol.uçao, correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigen

te. 

Artigo 42) Esta Resolução da Mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e P~LIQU 
I;Iesa; da Câmara Uuniciua.l de !>~!o· ·/G çu, 

• - ' ..;.;.A'-"_.____, 
1 í1 _.. 1 _,, 

reador WILSOK AL~ FE . .'IRA 
Presiden 

1!YR"'"' '~~~~,;~iF~,O~S~A~lI'.'.i'IAGO :eread~'r :ELIAS 
et:irio 

de fevereiro da 1.984 

1 

~~. ~.t.\·i~fuVALHO 
reiário 

Registrada na Secretariai\e af. VCª·ª.~· ~mesma data, 

câmara 1i'unícipa1. / . ·\l \[\ \ K· . 
' \" . \ / 

\ ' .Jv "--'">(, , '/ 

Be~; {~~SÊ -'-lj~::~~::~:LE 

na Portaria da 


